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Emissão

REVISÕES

Descrição
Verificação Aprovação

Aprovado

Aprovado com ressalva Data

Visto

Rev.

Objeto:

Data:

PROJETISTA

RESP.TEC.

DESENHO

VISTO

DATA:

A aprovação deste documento tem como única finalidade a

verificação de sua compatibilidade  com os demais

documentos do projeto e não exime  de sua total

responsabilidade sobre o conteúdo técnico do mesmo.

Código:

CAU/CREA:

Local:

Escala:

Data:

LEGENDA

Não Aprovado Data

SECRETÁRIO ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA

SECRETÁRIA  ADJUNTA SANDRA A. ZAITH

SECRETARIA

 DE MOBILIDADE URBANA

DIR. PLANEJ. PROJETOS RICARDO PUGGINA BARBOSA

Folha:

2800/20 1

FAIXA DE PEDESTRES

APRESENTAÇÃO - AMOSTRA

Out/20

Orgão Responsável

Dir. Planejamento

Ricardo Barbosa

Cruzamento - Av. Santana x Av. Olívio Franceschini

Pq. Ortolândia

1:500

out/20

01 DESCRICAO EMISSÃO VERIFICAÇÃO

LOCALIZAÇÃO DAS FAIXA:

Esc. 1:500

Detalhe de Implatanção:

Esc. 1:100

0,4 m 0,6 m

1
,
6
 
m

Viário

Sinalização Horizontal - Termoplástico Extrudado

Sinalização Horizontal - Termoplástico por asperção - Hotspray

Quantidade

Item

Descrição
Quantidade

1 Sinalização Horizontal - Termoplástico Extrudado 18 m²

2 Sinalização Horizontal - Termoplástico por asperção -

Hotspray

22 m²

Notas:

1. A sinalização deve respeitar os critérios e métodos de aplicação

previstos nos memorial descritivo;

2. A aplicação e materiais utilizados devem atender as Normativas e

critérios de aplicação previstos pela NBR correspondente;

3. A sinalização deve acontecer com a devida autorização da Secretaria

Municipal de Mobilidade Urbana em horário e dia determinado por esta;

4. Caso seja necessário deverá ocorrer a interdição parcial da via, sendo

esta previamente autorizada pela secretaria responsável;

5. É de intera responsabilidade da empresa que estiver executando o

serviço realizar a sinalização de desvio de trânsito para garantir a

qualidade do serviço prestado;

6. É de inteira responsabilidade da empresa que estiver executando o

serviço eventuais danos ao patrimônio público ou privado;

7. É de responsabilidade da empresa que estiver executando o serviço

garantir a segurança de funcionários e transeuntes que estiverem

passando pelo local;
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